
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.096, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Autoriza a concessão de subvenção 

econômica ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES, em operações de financiamento 

destinadas à aquisição e produção de 

bens de capital e à inovação tecnológica; 

altera as Leis nºs 10.925, de 23 de julho 

de 2004, 11.948, de 16 de junho de 

2009, e 9.818, de 23 de agosto de 1999; 

revoga dispositivos da Medida 

Provisória nº 462, de 14 de maio de 

2009, e do Decreto nº 70.235, de 6 de 

março de 1972; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a 

modalidade de equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento 

contratadas até 31 de dezembro de 2013: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 

destinadas a aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de capital, incluídos 

componentes e serviços tecnológicos relacionados, bem como o capital de giro 

associado, a produção de bens de consumo para exportação, ao setor de energia elétrica, 

a estruturas para exportação de granéis líquidos, a projetos de engenharia, à inovação 

tecnológica, e a projetos de investimento destinados à constituição de capacidade 

tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de conhecimento e engenharia. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 526, de 4/3/2011, convertida na Lei nº 

12.453, de 21/7/2011,  

II - à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP destinadas 

exclusivamente para a modalidade de inovação tecnológica. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 526, de 4/3/2011, convertida na Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

 § 1º O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado 

ao montante de até R$ 312.000.000.000,00 (trezentos e doze bilhões reais).  

I - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 526, de 4/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.453, de 21/7/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 541, 

de 2/8/2011, convertida na Lei nº 12.545, de 14/12/2011) 

II - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 526, de 4/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.453, de 21/7/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 541, 

de 2/8/2011, convertida na Lei nº 12.545, de 14/12/2011) 

§ 2º A equalização de juros de que trata o caput corresponderá ao 

diferencial entre o encargo do mutuário final e o custo da fonte de recursos, acrescido da 

remuneração do BNDES, dos agentes financeiros por ele credenciados ou da Finep. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 
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§ 3º O pagamento da equalização de que trata o caput fica condicionado à 

comprovação da boa e regular aplicação dos recursos e à apresentação de declaração de 

responsabilidade pelo BNDES ou pela Finep, para fins de liquidação da despesa. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo à produção ou à aquisição de 

aeronaves novas por sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 

Brasil, em conformidade com a respectiva outorga de concessão e autorização para 

operar pela Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, nos casos de exploração de 

serviços públicos de transporte aéreo regular.  

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 6/9/2010, convertida na 

Lei nº 12.385, de 3/3/2011) 

§ 6º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá a distribuição entre o 

BNDES e a FINEP do limite de financiamentos subvencionados de que trata o § 1º e 

definirá os grupos de beneficiários e as condições necessárias à contratação dos 

financiamentos, cabendo ao Ministério da Fazenda a regulamentação das demais 

condições para a concessão da subvenção econômica de que trata este artigo, entre elas, 

a definição da metodologia para o pagamento da equalização de taxas de juros. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.545, de 14/12/2011) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 492, de 29/6/2010, 

com prazo de vigência encerrado em 8/11/2010, conforme Ato Declaratório do 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 42, de 12/11/2010) 

 § 8º O BNDES deverá encaminhar ao Congresso Nacional, até o último dia 

útil do mês subsequente de cada trimestre, relatório pormenorizado sobre as operações 

realizadas, indicando, entre outras informações, a quantidade e o valor das operações de 

financiamento realizadas, detalhadas por modalidade do investimento, setor produtivo 

beneficiado, localização dos empreendimentos e estimativa dos impactos econômicos 

dos projetos, inclusive em termos de geração de emprego e renda, resguardado o sigilo 

bancário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 526, de 4/3/2011, com 

redação dada pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

§ 9º Ato do Poder Executivo disporá sobre composição e competências de 

conselho interministerial responsável pela aprovação da elegibilidade dos projetos de 

investimento destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores 

de alta intensidade de conhecimento e engenharia de que trata o inciso I do caput, para 

fins de concessão da subvenção econômica de que trata o caput. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 11.948, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.087, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a prestação de auxílio 

financeiro pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, no 

exercício de 2009, com o objetivo de 

fomentar as exportações do País, e sobre 

a participação da União em fundos 

garantidores de risco de crédito para 

micro, pequenas e médias empresas e 

para produtores rurais e suas 

cooperativas; e altera as Leis nºs 11.491, 

de 20 de junho de 2007, 8.036, de 11 de 

maio de 1990, e 8.001, de 13 de março 

de 1990. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º Fica a União autorizada a participar, no limite global de até R$ 

4.000.000.000,00 (quatro bilhões de reais), de fundos que, atendidos os requisitos 

fixados nesta Lei, tenham por finalidade, alternativa ou cumulativamente: 

I - garantir diretamente o risco em operações de crédito para: 

a) microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno 

porte; 

b) empresas de médio porte, nos limites definidos no estatuto do fundo; e 

c) autônomos, na aquisição de bens de capital, nos termos definidos no 

estatuto do fundo; e 

II - garantir indiretamente, nos termos do estatuto do fundo, o risco das 

operações de que trata o inciso I, inclusive mediante: 

a) garantia de operações cobertas por fundos ou sociedades de garantia de 

crédito; e 

b) aquisição de cotas de outros fundos garantidores ou de fundos de 

investimento em direitos creditórios, desde que direcionados às entidades de que trata o 

inciso I deste artigo. 

III - garantir diretamente o risco em operações de crédito educativo, no 

âmbito de programas ou instituições oficiais, na forma prevista nos estatutos dos 

respectivos fundos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 501, de 6/9/2010,  

convertida na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) 

§ 1º A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e 

poderá ser realizada a critério do Ministro de Estado da Fazenda: 

I - em moeda corrente; 

II - em títulos públicos; 

III - por meio de ações de sociedades em que tenha participação minoritária; 

ou 

IV - por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes 

ao necessário para manutenção de seu controle acionário. 
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§ 2º A representação da União na assembléia de cotistas dar-se- á na forma 

do inciso V do art. 10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967. 

§ 3º Os fundos não contarão com qualquer tipo de garantia ou aval por parte 

do poder público e responderão por suas obrigações até o limite dos bens e direitos 

integrantes de seu patrimônio. 

§ 4º Os estatutos dos fundos deverão prever tratamento diferenciado, por 

ocasião da definição da comissão pecuniária de que trata o inciso I do § 3º do art. 9º, aos 

agentes financeiros que requererem garantia para operações de crédito firmadas com 

pessoas com deficiência que sejam microempreendedoras individuais. 

§ 5º Os fundos garantidores já constituídos terão o prazo de 1 (um) ano para 

adaptarem seus estatutos ao disposto nesta Lei. 

 

Art. 8º Fica a União autorizada a participar, no limite global de até R$ 

1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), de fundos que, atendidos os requisitos fixados 

nesta Lei e em regulamento, tenham por finalidade garantir o risco de crédito de 

operações de financiamento de investimento realizadas com produtores rurais e suas 

cooperativas. 

§ 1º A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e 

poderá ser realizada, a critério do Ministro de Estado da Fazenda: 

I - em moeda corrente; 

II - em títulos públicos; 

III - por meio de ações de sociedades em que tenha participação minoritária; 

ou 

IV - por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes 

ao necessário para manutenção de seu controle acionário. 

§ 2º A representação da União na assembléia de cotistas dar-se-á na forma 

do inciso V do art. 10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967. 

§ 3º Os fundos de que trata o caput: 

I - não poderão contar com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do 

poder público e responderão por suas obrigações até o limite dos bens e direitos 

integrantes de seu patrimônio; 

II - deverão conter previsão para a participação de cotistas, sejam eles 

pessoas físicas ou jurídicas. 

§ 4º Os fundos de que trata o caput somente garantirão até R$ 10.000.000,00 

(dez milhões de reais) por beneficiário, em uma ou mais operações de crédito rural de 

investimento. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.529, DE 22 DE OUTUBRO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre o desconto de créditos da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins, na aquisição no mercado interno 

ou importação de bens de capital 

destinados à produção dos bens 

relacionados nos Anexos I e II da Lei nº 

10.485, de 3 de julho de 2002, e de 

produtos classificados na Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo 

Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 

2006; autoriza a concessão de subvenção 

econômica nas operações de empréstimo 

e financiamento destinadas às empresas 

dos setores de pedras ornamentais, 

beneficiamento de madeira, 

beneficiamento de couro, calçados e 

artefatos de couro, têxtil, de confecção e 

de móveis de madeira; altera as Leis nºs 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 

10.865, de 30 de abril de 2004; e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º (Revogado a partir de 1/7/2012, de acordo com a Medida Provisória 

nº 540, de 2/8/2011, convertida na Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 

 

Art. 2º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob as 

modalidades de equalização de taxas de juros e de concessão de bônus de adimplência 

sobre os juros, nas operações de financiamento destinadas especificamente: ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 

16/12/2008) 

I - às empresas dos setores de: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, 

de 30/8/2012) 

a) frutas in natura e processadas; (Alínea acrescida pela Medida Provisória 

nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

b) pedras ornamentais; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 564, de 

3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

c) fabricação de produtos têxteis; (Alínea acrescida pela Medida Provisória 

nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

d) confecção de artigos do vestuário e acessórios; (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 
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e) preparação de couros e fabricação de artefatos de couro e artigos para 

viagem de couro; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

f) fabricação de calçados; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 564, 

de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

g) fabricação de produtos de madeira; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

h) fabricação de artefatos de madeira, palha, cortiça, vime e material 

trançado; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na 

Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

i) fertilizantes e defensivos agrícolas; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

j) fabricação de produtos cerâmicos; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

k) fabricação de bens de capital, exceto veículos automotores para 

transporte de cargas e passageiros, embarcações, aeronaves, vagões e locomotivas 

ferroviários e metroviários, tratores, colheitadeiras e máquinas rodoviárias; (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 

30/8/2012) 

l) fabricação de material eletrônico e de comunicações; (Alínea acrescida 

pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

m) fabricação de equipamentos de informática e periféricos; (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 

30/8/2012) 

n) fabricação de peças e acessórios para veículos automotores; (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 

30/8/2012) 

o) ajudas técnicas e tecnologias assistivas às pessoas com deficiência; 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 

12.712, de 30/8/2012) 

p) fabricação de móveis; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 564, 

de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

q) fabricação de brinquedos e jogos recreativos; (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

r) fabricação de instrumentos e materiais para uso médico e odontológico e 

de artigos ópticos; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

s) atividades dos serviços de tecnologia da informação, inclusive software; 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 

12.712, de 30/8/2012) 

t) transformados plásticos; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

u) processamento de proteína animal; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.712, 

de 30/8/2012) 

v) pesca e aquicultura; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

w) óleo de palma; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

x) torrefação e moagem de café e fabricação de solúvel; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

y) castanha de caju; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 
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z) ceras de origem vegetal. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.712, de 

30/8/2012) 

II - às micro, pequenas e médias empresas e às empresas de aquicultura e 

pesca dos Municípios do Estado de Santa Catarina que decretaram estado de calamidade 

ou estado de emergência, conforme os Decretos Estaduais nºs 1.910, de 26 de novembro 

de 2008, e 1.897, de 22 de novembro de 2008, e posteriores alterações. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória n. 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, 

de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008) 

§ 1º O valor total dos empréstimos e financiamentos a serem 

subvencionados pela União fica limitado ao montante de até R$ 12.000.000.000,00 

(doze bilhões de reais), observada a seguinte distribuição: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.786, de 25/9/2008) 

I - até R$ 11.000.000.000,00 (onze bilhões de reais), com recursos do Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.786, de 25/9/2008) 

II - até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), com recursos do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - FAT, na linha de crédito especial FAT - Giro Setorial, de que 

trata a Resolução nº 493, de 15 de maio de 2006, do Conselho Deliberativo do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - Codefat, para aplicação exclusiva por instituição financeira 

oficial federal.  

§ 2º O pagamento da subvenção de que trata o caput deste artigo será 

efetuado mediante a utilização de recursos de dotações orçamentárias específicas, a 

serem alocadas no Orçamento Geral da União.  

§ 3º A equalização de juros de que trata o caput deste artigo corresponderá:  

I - ao diferencial entre o encargo do mutuário final e o custo da fonte, 

acrescido da remuneração do BNDES e do spread do agente financeiro, para o caso dos 

recursos de que trata o inciso I do § 1º deste artigo; e  

II - ao diferencial entre o encargo do mutuário final e o custo da fonte, 

acrescido do spread da instituição financeira oficial federal, para o caso dos recursos de 

que trata o inciso II do § 1º deste artigo.  

§ 4º O pagamento da equalização e do bônus de adimplência de que trata o 

caput deste artigo fica condicionado à comprovação da aplicação dos recursos e à 

apresentação de declaração de responsabilidade pelo BNDES e pela instituição 

financeira oficial federal, conforme o caso, para fins de liquidação da despesa.  

§ 5º O Poder Executivo regulamentará as demais condições para a 

concessão da subvenção econômica de que trata esta Lei, ficando a cargo do Conselho 

Monetário Nacional - CMN e do Codefat, no âmbito de suas respectivas competências 

legais, estabelecer aquelas necessárias à contratação dos empréstimos e financiamentos, 

dentre elas as taxas de juros e o limite máximo do bônus de adimplência.  

 

Art. 3º O art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.409, DE 25 DE MAIO DE 2011 
 

 

Autoriza o Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS, a assumir, 

na forma disciplinada em ato do 

Conselho Curador do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - 

CCFCVS, direitos e obrigações do 

Seguro Habitacional do Sistema 

Financeiro da Habitação - SH/SFH; 

oferecer cobertura direta a contratos de 

financiamento habitacional averbados na 

Apólice do SH/SFH; autoriza o 

Departamento Nacional de Infraestrutura 

de Transporte - DNIT a utilizar recursos 

federais em apoio à transferência 

definitiva do domínio da malha 

rodoviária federal para os Estados; altera 

o Anexo do Plano Nacional de Viação 

aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, e as Leis nºs 12.249, 

de 11 de junho de 2010, 11.887, de 24 de 

dezembro de 2008, 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004, e 11.314, de 3 de 

julho de 2006; revoga a Medida 

Provisória nº 523, de 20 de janeiro de 

2011; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 4º É a União autorizada a conceder subvenção econômica ao Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), sob a modalidade de 

equalização de taxas de juros, em operações de financiamento contratadas até 31 de 

dezembro de 2012 destinadas a capital de giro e investimento de sociedades 

empresariais, cooperativas, empresários individuais e pessoas físicas ou jurídicas 

caracterizadas como produtores rurais, localizados em Municípios atingidos por 

desastres naturais que tiverem a situação de emergência ou estado de calamidade 

pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal, nos termos da Lei nº 12.340, de 1º 

de dezembro de 2010, e relacionados em ato editado na forma do regulamento. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.693, de 24/7/2012)  

§ 1º O valor do total dos financiamentos a que se refere o caput é limitado 

ao montante de até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais). (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 2º A equalização de juros de que trata o caput corresponderá ao 

diferencial entre o encargo do mutuário final e o custo da fonte dos recursos, acrescido 

da remuneração do BNDES e dos agentes financeiros por ele credenciados.  
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§ 3º O pagamento da equalização de que trata o caput fica condicionado à 

comprovação da boa e regular aplicação dos recursos e à apresentação de declaração de 

responsabilidade pelo BNDES, para fins de liquidação da despesa.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

§ 5º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias 

à contratação dos financiamentos, cabendo ao Ministério da Fazenda a regulamentação 

das demais condições para a concessão da subvenção econômica de que trata este artigo, 

entre elas a definição da metodologia para o pagamento da equalização de taxas de 

juros. 

§ 6º A equalização de juros de que trata o caput deverá priorizar as 

operações de financiamento contratadas por agricultores familiares e pequenos 

produtores rurais e será paga se os reconhecimentos federais forem realizados com base 

em decretos municipais e estaduais editados a partir de 1º de janeiro de 2010. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.597, de 21/3/2012, e com redação dada pela Lei nº 

12.693, de 24/7/2012) 

§ 7º (VETADO na Lei  nº 12.693, de 24/7/2012) 

 

Art. 5º Os arts. 2º, 4º e 7º da Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12453-21-julho-2011-610983-publicacaooriginal-133122-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12597-21-marco-2012-612591-publicacaooriginal-135566-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-veto-137191-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.712, DE 30 DE AGOSTO DE 2012 
 

 

Altera as Leis nos 12.096, de 24 de 

novembro de 2009, 12.453, de 21 de 

julho de 2011, para conceder crédito ao 

Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES, 9.529, de 

10 de dezembro de 1997, 11.529, de 22 

de outubro de 2007, para incluir no 

Programa Revitaliza do BNDES os 

setores que especifica, 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 7.972, de 22 de 

dezembro de 1989, 12.666, de 14 de 

junho de 2012, 10.260, de 12 de julho de 

2001, 12.087, de 11 de novembro de 

2009, 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

10.849, de 23 de março de 2004, e 6.704, 

de 26 de outubro de 1979, as Medidas 

Provisórias nos 2.156-5, de 24 de agosto 

de 2001, e 2.157- 5, de 24 de agosto de 

2001; dispõe sobre financiamento às 

exportações indiretas; autoriza a União a 

aumentar o capital social do Banco do 

Nordeste do Brasil S.A. e do Banco da 

Amazônia S.A.; autoriza o Poder 

Executivo a criar a Agência Brasileira 

Gestora de Fundos Garantidores e 

Garantias S.A. - ABGF; autoriza a União 

a conceder subvenção econômica nas 

operações de crédito do Fundo de 

Desenvolvimento da Amazônia - FDA e 

do Fundo de Desenvolvimento do 

Nordeste - FDNE; autoriza a União a 

participar de fundos dedicados a garantir 

operações de comércio exterior ou 

projetos de infraestrutura de grande 

vulto; revoga dispositivos das Leis nos 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

10.865, de 30 de abril de 2004, e 12.545, 

de 14 de dezembro de 2011; e dá outras 

providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13. Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica às 

instituições financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de taxa de juros, 
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nas operações de crédito para investimentos no âmbito do Fundo de Desenvolvimento 

da Amazônia - FDA e do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE.  

§ 1º Nos casos em que os agentes operadores do FDA e do FDNE assumam 

integralmente os riscos das operações de crédito, a subvenção econômica será concedida 

a instituições financeiras oficiais federais definidas como agentes operadores.  

§ 3º O pagamento da subvenção econômica será efetuado mediante a 

utilização de recursos de dotações orçamentárias específicas, a serem alocadas no 

orçamento geral da União.  

§ 4º O pagamento da subvenção, com vistas no atendimento do disposto no 

inciso II do § 1º do art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, fica condicionado à 

apresentação pela instituição financeira beneficiária de declaração de responsabilidade 

pela exatidão das informações relativas às operações realizadas.  

§ 5º A aplicação irregular dos recursos provenientes das subvenções de que 

trata este artigo sujeitará o infrator à devolução, em dobro, da subvenção recebida, 

atualizada monetariamente, sem prejuízo das penalidades previstas no art. 44 da Lei nº 

4.595, de 31 de dezembro de 1964.  

 

Art. 14. Os critérios, condições, prazos e remuneração das instituições 

financeiras oficiais federais nos financiamentos de que trata o art. 13 serão definidos 

pelo Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta do Ministério da Integração 

Nacional.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

 

Institui o Regime Especial de Incentivos 

para o Desenvolvimento de 

Infraestrutura da Indústria Petrolífera nas 

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste 

- REPENEC; cria o Programa Um 

Computador por Aluno - PROUCA e 

institui o Regime Especial de Aquisição 

de Computadores para Uso Educacional 

- RECOMPE; prorroga benefícios 

fiscais; constitui fonte de recursos 

adicional aos agentes financeiros do 

Fundo da Marinha Mercante - FMM 

para financiamentos de projetos 

aprovados pelo Conselho Diretor do 

Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; 

institui o Regime Especial para a 

Indústria Aeronáutica Brasileira - 

RETAERO; dispõe sobre a Letra 

Financeira e o Certificado de Operações 

Estruturadas; ajusta o Programa Minha 

Casa Minha Vida - PMCMV; altera as 

Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 

1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 

11.196, de 21 de novembro de 2005, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 11.484, 

de 31 de maio de 2007, 11.488, de 15 de 

junho de 2007, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 11.948, de 16 de 

junho de 2009, 11.977, de 7 de julho de 

2009, 11.326, de 24 de julho de 2006, 

11.941, de 27 de maio de 2009, 5.615, de 

13 de outubro de 1970, 9.126, de 10 de 

novembro de 1995, 11.110, de 25 de 

abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro 

de 1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 

12.029, de 15 de setembro de 2009, 

12.189, de 12 de janeiro de 2010, 

11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.775, 

de 17 de setembro de 2008, os Decretos-

Leis nºs 9.295, de 27 de maio de 1946, 

1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; revoga as Leis nºs 

7.944, de 20 de dezembro de 1989, 

10.829, de 23 de dezembro de 2003, o 

Decreto-Lei nº 423, de 21 de janeiro de 
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1969; revoga dispositivos das Leis nºs 

8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de 

junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro 

de 1979, 9.503, de 23 de setembro de 

1997; e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Das Taxas e Demais Disposições 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 65. Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) 

meses, nas condições desta Lei, os débitos administrados pelas autarquias e fundações 

públicas federais e os débitos de qualquer natureza, tributários ou não tributários, com a 

Procuradoria- Geral Federal.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, 

inscritos ou não como dívida ativa das autarquias e fundações, mesmo em fase de 

execução fiscal já ajuizada.  

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou 

parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou 

jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, 

inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de 

execução fiscal já ajuizada, assim considerados:  

I - os débitos de qualquer natureza, tributários ou não, inscritos em dívida 

ativa no âmbito da Procuradoria-Geral Federal e os que não estejam inscritos em dívida 

ativa perante as autarquias e fundações públicas federais;  

II - os demais débitos de qualquer natureza, tributários ou não, com as 

autarquias e fundações.  

§ 3º Observados o disposto nesta Lei e os requisitos e as condições 

estabelecidos em ato da Advocacia-Geral da União, a ser editado no prazo de 120 (cento 

e vinte) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos a que se refere este 

artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:  

I - pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora 

e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por 

cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% 

(noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) 

das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) 

sobre o valor do encargo legal;  

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 

80% (oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das 
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isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) 

sobre o valor do encargo legal;  

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução 

de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por 

cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por 

cento) sobre o valor do encargo legal; ou  

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com 

redução de 60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por 

cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem 

por cento) sobre o valor do encargo legal.  

§ 4º Os débitos não tributários pagos ou parcelados na forma dos incisos I a 

V do § 3º deste artigo terão como definição de juros de mora, para todos os fins desta 

Lei, o montante total de correção e juros estabelecidos na legislação aplicável a cada 

tipo de débito objeto de pagamento ou parcelamento.  

§ 5º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este 

artigo, incluídos, a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  

§ 6º Observado o disposto nesta Lei, a dívida objeto do parcelamento será 

consolidada na data de seu requerimento e dividida pelo número de prestações que 

forem indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 3º deste artigo, não 

podendo cada prestação mensal ser inferior a:  

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  

II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  

§ 7º ( VETADO).  

§ 8º ( VETADO). 

§ 8º-A (VETADO na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou 

de uma parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito 

passivo, a imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da 

cobrança.  

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 

inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo.  

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo 

deverá indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais 

débitos deverão ser nele incluídos.  

§ 12. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos 

benefícios concedidos:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência 

dos acréscimos legais, até a data da rescisão;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas 

pagas, com acréscimos legais até a data da rescisão.  

§ 13. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento 

de tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições 

previstos nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:  

I - pagamento;  

II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a 

serem definidos em regulamento.  

§ 14. Na hipótese do inciso II do § 13 deste artigo:  

I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente 

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;  

II - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
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§ 15. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 13 

deste artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente, calculado na 

forma do § 12 deste artigo.  

§ 16. A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou de responsável, e por ele indicados para compor os referidos 

parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da 

Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o 

sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta 

Lei.  

§ 17. São dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da 

ação na forma deste artigo.  

§ 18. A opção pelo pagamento à vista ou pelos parcelamentos de débitos de 

que trata esta Lei deverá ser efetivada até o último dia útil do sexto mês subsequente ao 

da publicação desta Lei.  

§ 19. As pessoas que se mantiverem ativas no parcelamento de que trata este 

artigo poderão amortizar seu saldo devedor com as reduções de que trata o inciso I do § 

3º deste artigo, mediante a antecipação no pagamento de parcelas.  

§ 20. O montante de cada amortização de que trata o § 19 deste artigo 

deverá ser equivalente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) parcelas.  

§ 21. A amortização de que trata o § 19 deste artigo implicará redução 

proporcional da quantidade de parcelas vincendas.  

§ 22. A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei não 

implica novação de dívida.  

§ 23. As reduções previstas neste artigo não são cumulativas com outras 

previstas em Lei e serão aplicadas somente em relação aos saldos devedores dos 

débitos.  

§ 24. Na hipótese de anterior concessão de redução de multa, de mora e de 

ofício, de juros de mora ou de encargos legais em percentuais diversos dos estabelecidos 

neste artigo, prevalecerão os percentuais nela referidos, aplicados sobre os respectivos 

valores originais.  

§ 25. O saldo dos depósitos existentes, em espécie ou em instrumentos da 

dívida pública federal, exceto precatórios, vinculados aos débitos a serem pagos ou 

parcelados nos termos deste artigo será automaticamente convertido em renda das 

respectivas autarquias e fundações, após aplicação das reduções sobre o valor atualizado 

do depósito para o pagamento à vista ou parcelamento.  

§ 26. Na hipótese em que o saldo exceda ao valor do débito após a 

consolidação de que trata este artigo, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito 

passivo, caso não haja outro crédito tributário ou não tributário vencido e exigível em 

face do sujeito passivo.  

§ 27. Na hipótese de depósitos ou garantias de instrumentos da dívida 

pública federal, exceto precatórios, o órgão credor os recepcionará pelo valor 

reconhecido por ele como representativo de valor real ou pelo valor aceito como 

garantia pelo mesmo órgão credor.  

§ 28. No cálculo dos saldos em espécie existentes na data de adesão ao 

pagamento ou parcelamento previstos neste artigo, serão excluídos os juros 

remuneratórios sobre débitos cuja exigibilidade tenha sido suspensa por meio do 

referido depósito e que não tenham incidência de multa ou juros de mora.  

§ 29. Para fins de determinação do saldo dos depósitos a serem levantados 

após a dedução dos débitos consolidados, se o sujeito passivo tiver efetivado 
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tempestivamente apenas o depósito do principal, será deduzido o principal acrescido de 

valor equivalente ao que decorreria da incidência de multas de mora e juros de mora, 

observada a aplicação das reduções e dos demais benefícios previstos neste artigo.  

§ 30. A Advocacia-Geral da União expedirá normas que possibilitem, se for 

o caso, a revisão dos valores dos débitos consolidados para o efeito do disposto no § 29.  

§ 31. Os parcelamentos requeridos na forma e nas condições de que trata 

este artigo:  

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, 

exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada; e  

II - no caso de débito inscrito em dívida ativa, abrangerão inclusive os 

encargos legais que forem devidos, sem prejuízo da dispensa prevista neste artigo.  

§ 32. O disposto neste artigo não se aplica ao Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica - CADE e ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial -INMETRO. 

§ 33. As pessoas jurídicas que se encontrem inativas desde o ano-calendário 

de 2009 ou que estiverem em regime de liquidação ordinária, judicial ou extrajudicial, 

ou em regime de falência, que optaram pelo pagamento ou parcelamento dos débitos, 

nos termos deste artigo, poderão compensar os débitos do Imposto de Renda da Pessoa 

Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados em 

razão da concessão do benefício de redução dos valores de multas, juros de mora e 

encargo legal, em decorrência do disposto no § 3º deste artigo, respectivamente, com a 

utilização de prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL, próprios, 

acumulados de exercícios anteriores, sendo que o valor a ser utilizado será determinado 

mediante a aplicação da alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do 

prejuízo fiscal e de 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL. 

(VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.402, de 

2/5/2011) 

§ 34. Para fins do disposto no § 33, a pessoa jurídica inativa que retornar à 

atividade antes de 31 de dezembro de 2013 deverá recolher os valores referentes ao 

IRPJ e à CSLL objeto da compensação com todos os encargos legais e recompor o 

prejuízo fiscal do IRPJ e a base de cálculo negativa da CSLL correspondentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.402, de 2/5/2011) 

§ 35. A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto nos 

§§ 33 e 34. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.402, de 2/5/2011) 

§ 36. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 37. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 

Art. 65-A. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 

Art. 66. (VETADO).  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-veto-131955-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12402-2-maio-2011-610593-publicacaooriginal-132373-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12402-2-maio-2011-610593-publicacaooriginal-132373-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12402-2-maio-2011-610593-publicacaooriginal-132373-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12402-2-maio-2011-610593-publicacaooriginal-132373-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-veto-132942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-veto-132942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-veto-132942-pl.html
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LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
 

  

Altera a legislação tributária federal 

relativa ao parcelamento ordinário de 

débitos tributários; concede remissão nos 

casos em que especifica; institui regime 

tributário de transição, alterando o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 

1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de julho 

de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 

8.218, de 29 de agosto de 1991, 9.249, 

de 26 de dezembro de 1995, 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, 9.469, de 10 de 

julho de 1997, 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 

10.480, de 2 de julho de 2002, 10.522, 

de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 de 

junho de 2004, e 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, o Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977, e as 

Leis nºs 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 

29 de dezembro de 2003, 11.116, de 18 

de maio de 2005, 11.732, de 30 de junho 

de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 

9.873, de 23 de novembro de 1999, 

11.171, de 2 de setembro de 2005, 

11.345, de 14 de setembro de 2006; 

prorroga a vigência da Lei nº 8.989, de 

24 de fevereiro de 1995; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de 

janeiro de 1993, do Decreto-Lei nº 73, 

de 21 de novembro de 1966, das Leis nºs 

10.190, de 14 de fevereiro de 2001, 

9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.964, 

de 10 de abril de 2000, e, a partir da 

instalação do Conselho Administrativo 

de Recursos Fiscais, os Decretos nºs 

83.304, de 28 de março de 1979, e 

89.892, de 2 de julho de 1984, e o art. 

112 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro 

de 2005; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

CAPÍTULO I 

DOS PARCELAMENTOS 

 

Seção I 

Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas 

 

Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, 

nas condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o 

saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - 

REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - 

PAES, de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento 

Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, 

no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no 

parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que 

tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos, bem como os 

débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem 

e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 

2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, 

inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já 

ajuizada, inclusive os que foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI 

referidos no caput deste artigo.  

§ 1º-A (VETADO na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou 

parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou 

jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, 

inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de 

execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não 

integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, assim considerados:  

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI 

referido no caput deste artigo;  

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, 

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das 

contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, 

assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil; e  

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil.  

§ 3º Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições 

estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário 

da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data 

de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a 

que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-veto-137191-pl.html
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I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora 

e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por 

cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% 

(noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) 

das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) 

sobre o valor do encargo legal;  

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 

80% (oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das 

isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) 

sobre o valor do encargo legal;  

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução 

de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por 

cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por 

cento) sobre o valor do encargo legal; ou  

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com 

redução de 60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por 

cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem 

por cento) sobre o valor do encargo legal.  

§ 4º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este 

artigo, incluídos a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  

§ 5º ( VETADO)  

§ 6º Observado o disposto no art. 3º desta Lei, a dívida objeto do 

parcelamento será consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número 

de prestações que forem indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 5º deste 

artigo, não podendo cada prestação mensal ser inferior a:  

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  

II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  

§ 7º As empresas que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos 

nos termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou 

de ofício, e a juros moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, 

com a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social 

sobre o lucro líquido próprios.  

§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o valor a ser utilizado será 

determinado mediante a aplicação sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de 

cálculo negativa das alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove por cento), 

respectivamente.  

§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou 

de uma parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito 

passivo, a imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da 

cobrança.  

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 

inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo.  

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo 

deverá indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais 

débitos deverão ser nele incluídos.  

§ 12. Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos nos 

arts. 1º a 3º da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, poderão optar, na 

forma de regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras 
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previstas neste artigo até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da 

publicação desta Lei.  

§ 13. Podem ser parcelados nos termos e condições desta Lei os débitos de 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS das sociedades 

civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão 

legalmente regulamentada a que se referia o Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro 

de 1987, revogado pela Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 14. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos 

benefícios concedidos:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência 

dos acréscimos legais, até a data da rescisão;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas 

pagas, com acréscimos legais até a data da rescisão.  

§ 15. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento 

de tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições 

previstos nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:  

I - pagamento;  

II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a 

serem definidos em regulamento.  

§ 16. Na hipótese do inciso II do § 15 deste artigo:  

I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente 

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;  

II - fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário, aplicando-se o 

disposto no art. 125 combinado com o inciso IV do parágrafo único do art. 174, ambos 

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional;  

III - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  

§ 17. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 15 

deste artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente calculado na 

forma do § 14 deste artigo.  

 

Seção II 

Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes deAproveitamento 

Indevido de Créditos de IPI, dos ParcelamentosOrdinários e dos Programas Refis, 

Paes e Paex 

 

Art. 2º No caso dos débitos decorrentes do aproveitamento indevido de 

créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de 

matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários relacionados na 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo 

Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota zero ou como 

não-tributados:  

I - o valor mínimo de cada prestação não poderá ser inferior a R$ 2.000,00 

(dois mil reais);  

II - a pessoa jurídica não está obrigada a consolidar todos os débitos 

existentes decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de 

embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI neste parcelamento, devendo indicar, por ocasião 

do requerimento, quais débitos deverão ser incluídos nele.  

............................................................................................................................................. 
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Art. 7º A opção pelo pagamento a vista ou pelos parcelamentos de débitos 

de que trata esta Lei deverá ser efetivada até o último dia útil do 6º (sexto) mês 

subsequente ao da publicação desta Lei.  

§ 1º As pessoas que se mantiverem ativas no parcelamento de que trata o 

art. 1º desta Lei poderão amortizar seu saldo devedor com as reduções de que trata o 

inciso I do § 3º do art. 1º desta Lei, mediante a antecipação no pagamento de parcelas.  

§ 2º O montante de cada amortização de que trata o § 1º deste artigo deverá 

ser equivalente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) parcelas.  

§ 3º A amortização de que trata o § 1º deste artigo implicará redução 

proporcional da quantidade de parcelas vincendas.  

 

Art. 8º A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei não 

implica novação de dívida.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.487, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011 
 

 

Institui, no âmbito do Ministério da 

Educação, o plano especial de 

recuperação da rede física escolar 

pública, com a finalidade de prestar 

assistência financeira para recuperação 

das redes físicas das escolas públicas 

estaduais, do Distrito Federal e 

municipais afetadas por desastres.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 4º A prestação de contas dos recursos recebidos à conta do plano 

especial de recuperação da rede física escolar pública deverá ser apresentada pelos seus 

beneficiários na forma e nos prazos definidos pelo FNDE.  

§ 1º Os eventuais saldos de recursos financeiros remanescentes na data da 

prestação de contas poderão ser reprogramados para utilização em período subsequente, 

com estrita observância ao objeto de sua transferência, nos termos a serem definidos 

pelo Conselho Deliberativo do FNDE.  

§ 2º Os beneficiários disponibilizarão, sempre que solicitados, a 

documentação do plano especial de recuperação da rede física escolar pública ao 

Tribunal de Contas da União, ao FNDE, aos órgãos de controle interno do Poder 

Executivo federal e aos conselhos de que trata o art. 24 da Lei nº 11.494, de 20 de junho 

de 2007.  

§ 3º Os beneficiários deverão ainda realizar audiências públicas com a 

comunidade local a fim de prestar contas dos recursos que foram utilizados.  

 

Art. 5º O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e 

aplicação dos recursos repassados à conta do plano especial de recuperação da rede 

física escolar pública serão exercidos em âmbito municipal, estadual e do Distrito 

Federal pelos conselhos previstos no art. 24 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.  

§ 1º Os conselhos a que se refere o caput analisarão as prestações de contas 

dos recursos repassados à conta do plano especial de recuperação da rede física escolar 

pública e encaminharão ao FNDE demonstrativo sintético anual da execução físico-

financeira, com parecer conclusivo acerca da aplicação dos recursos transferidos.  

§ 2º A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos à 

execução do plano especial de recuperação de rede física escolar pública é de 

competência do FNDE, do Tribunal de Contas da União e dos órgãos de controle 

interno do Poder Executivo federal, sem prejuízo da competência própria dos demais 

órgãos federais, estaduais, distritais e municipais de controle. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13 A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário anterior, 

tenha sido igual ou inferior a R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou a 

R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) multiplicado pelo número de meses de 

atividade do ano-calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, poderá optar 

pelo regime de tributação com base no lucro presumido. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2003)  (Vide Medida Provisória nº 612, de 4/4/2013) 

§ 1° A opção pela tributação com base no lucro presumido será definitiva 

em relação a todo o ano-calendário.  

§ 2° Relativamente aos limites estabelecidos neste artigo, a receita bruta 

auferida no ano anterior será considerada segundo o regime de competência ou de caixa, 

observado o critério adotado pela pessoa jurídica, caso tenha, naquele ano, optado pela 

tributação com base no lucro presumido.  

 

Art. 14. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas:  

I - cuja receita total, no ano-calendário anterior seja superior ao limite de R$ 

48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou proporcional ao número de meses 

do período, quando inferior a 12 (doze) meses; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.637, de 30/12/2002)  (Vide Medida Provisória nº 612, de 4/4/2013) 

II - cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, 

bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 

investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores 

mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de 

arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 

capitalização e entidades de previdência privada aberta;  

III - que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do 

exterior;  

IV - que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios 

fiscais relativos à isenção ou redução do imposto;  

V - que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal 

pelo regime de estimativa, na forma do art. 2° da Lei n° 9.430, de 1996;  

VI - que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de 

serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, 

administração de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes 

de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring).  
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VII - que explorem as atividades de securitização de créditos imobiliários, 

financeiros e do agronegócio. (Inciso acrescido com redação dada pela Lei nº 12.249, 

de 11/6/2010) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.491, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

 

 Institui o Fundo de Investimento do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FIFGTS, altera a Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criado o Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FI-FGTS, caracterizado pela aplicação de recursos do FGTS, 

destinado a investimentos em empreendimentos dos setores de energia, rodovia, 

ferrovia, hidrovia, porto e saneamento, de acordo com as diretrizes, critérios e condições 

que dispuser o Conselho Curador do FGTS.  

§ 1º O FI-FGTS terá patrimônio próprio, segregado do patrimônio do 

FGTS, e será disciplinado por instrução da Comissão de Valores Mobiliários - CVM.  

§ 2º A administração e a gestão do FI-FGTS serão da Caixa Econômica 

Federal, na qualidade de Agente Operador do FGTS, cabendo ao Comitê de 

Investimento - CI, a ser constituído pelo Conselho Curador do FGTS, a aprovação dos 

investimentos.  

§ 3º Na hipótese de extinção do FI-FGTS, o seu patrimônio total será 

distribuído aos cotistas na proporção de suas participações, observado o disposto no 

inciso VIII do caput do art. 7º e no § 8º do art. 20, ambos da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, com a redação dada por esta Lei.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.546, de 14/12/2011) (VETADO na Lei nº 

12.599, de 23/3/2012) 

 

Art. 2º Fica autorizada a aplicação de R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões 

de reais) do patrimônio líquido do FGTS para integralização de cotas do FI-FGTS.  

Parágrafo único. Após a aplicação integral dos recursos de que trata o caput 

deste artigo, poderá a Caixa Econômica Federal propor ao Conselho Curador do FGTS a 

aplicação sucessiva de parcelas adicionais de até R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de 

reais) cada, até ser atingido o valor limite equivalente a 80% (oitenta por cento) do 

patrimônio líquido do FGTS registrado em 31 de dezembro do exercício anterior àquele 

em que se der a autorização para a integralização das cotas.(Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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